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GOVEIZN0 DE RORAIMA / 
"Amazônia: Património dos Brasileiros"  

PROJETo l)E 1.i1 N° OiLf DE 29 DE ABRIL DE 2010. 

"Aprova a J)rorrOgaÇïO do prazo de (luraçi() da 
Secretaria de Esla(l() Ex(raor(limria de Assuntos 
Esiralégicos - SEAE." 

O GOVERNADOR DO ES1'ADO DE RORAIMA 

Faço sahcr que a Asscmhléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ait. 1° Fica aprovada a prorrogaçio do prazo dc (luraÇiO da Secretaria de Esta(lO 

Extraordinria de Assuntos Estratégicos, criada nos tcriuos do art. 2°, § 1°, da Lei n° 499, de 19 dc julho dc 

2005, e regulamentada por Força do Dccrcto n" 8.5-E, dc 24 de abril dc 2008, tcndo sua primeira 

prorrogaçio aprovada por meio da Lei n°  711 , dc 5 dc maio dc 2009. 

rartgi-afo íinico. A prorrogaçio de que trata este artigo tcr{i duraçio de 1 (um) ano, contado 

do termo final, dc ciuraço da Sccrctaria preVista na Lei de prorrogaçio supramcncionada. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icaçio. 

PaLicio Senador Hélio Campos/RR, 79 de abril de 2010. 

JOSE DE JNCJUfJLJNIOR 
(iovernado do Es Roi-ainia 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico s/n0  Centro CEP: 69301-380 Bon Vist: -RR -- Bra:;il 
Fone 1 Fax: (95) 2121-7926 / 2121-7930 
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LIDO 1ri SSÃObO 

DIA 

(;ovERNo Dl R RO 
"Amazônia: Patrimônio dos 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 24 1)E 29 DE ABRIL DE 2010 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 1)0 ESTADO 

DE RORAIMA E EXCELENTISSIMOS SENHORES DEPUTADOS E DEPUTADAS 

ESTADUAIS, 

Tenho a honra de submeter a essa Augusta Casa Legislativa, Projeto de Lei que prorroga o 

prazo de duraço da Secretaria de Estado Extraordimria de Assuntos Estratégicos - SEAE, atendendo o 
disposto no ait 20, § 10, da Lei n° 499, de 19 de.] i i I ho de 200. 

Considerando os objetivos onginais da Secretaria de Estado Extraordim'iria de Assuntos 

Estratégicos - S EA[. que visam organizar e coordenar as políticas públicas, acerca do desenvolvimento 

sustcnt'1ve1 de comunidades e territónos, assim como dos programas e projetos especiais para inclisio 

económico-social das comunidades tradicionais, beiii COmO (Ias comunidades indígenas, faz-se necessiria 

a continuidade dessa Secretaria. 

Senhor Presidente, as diretrizes de trabalho pelas quais se pauta a Secretaria de Estado 
Extraordiniria de Assuntos Estratégicos -- SEAE tornam-se oportunas, urna vez que o trabalho que vem 

sendo realizado pelo Governo de Roraima consiste na apIicaçio de políticas públicas voltadas a viabilizar 
a elaboração e aprovaçïo de projetos para a rca1izaç;o de obras cslrulurantes por todo IlOSSO Estado 
[estradas, energia, saneamento , repc'cutj udo, dessa forma, nas aia is diversas ações de Governo, seja na 

área da saúde, da educaçio, da segurança, do agroncgócio, da infracstrutura e demais setores hns e 

estruturantes da sociedade. incluindo várias cooperações interestaduais e até neSnio. rnteriacionais. 

Ternos consciéncia que para ''iabi 1 izar a aphcaço dessas po1 íiicas, ha necessidade de se 

direcionar esforços iia busca dc inna maior arIiculaço com órgios ícdcrais para a rcduçio dos entraves 

burocritieos, o que justifica a manutcnçío na estrutura govei-namenta 1 de um órgio específico, o qual se'a 
capaz de mediar e facilitar esse contato entre as esFeras públicas, conio é o caso da Secretaria de Estado 
Extraordinória de Assuntos Estratégicos - SEAE. 

Nesse contexto, espei-o poder contar mais uma vez com a acolhida dos nobres parlamentares 
na aprovação deste importante Projeto de Lei. 

Palócio Senador Hélio Campos/RR, 29 de abril de 2010. 

iosÉ DE NCHIIJI7J'A .JLJNIOR 
Governado do Fstadj dc Roraima 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico s/n° CEP: 69.301-380- Boa Vis a-RR - Brasil 
Fone 1 Fax: 0**(95)  2121-7926/2121-7930 


